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PGWISrIU2A NUMMI DE UMUAMMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 074 
Cancela Alvar de Licença n9 138, de 

26.09.77, para estacionamento de tã 

xi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, nos termos da Lei n9 96, de 27.12.73, e considerando os 

despachos exarados no processo n9 1220/84, de 28.02.84, 

DECRETA : 

Art. 19 - Fica cancelado o Alvar 	de Licença n9 

138, de 26.09.77, para estacionamento de veiculo no Ponto n9 

01 - ordem 05, do Distrito de Perobal, Municipio de Umuarama, 

Estado do Paranã, em nome de HÉLIO APARECIDO BARROS. 

rio. 

; 
Art. 29 - Revogam-se as disposições em' contrã 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de março de 1984. 

Secretario de Administração 	Prefeito Municipal 

ISMAEL 	MOSSATO 

Secretario d Serviços Públicos 

VM. 
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